
1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

EXTRAFISCALIDADE E O DIREITO FUNDAMENTAL 
AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE 

RESPONSÁVEL E BEM ESTRUTUTADA

Letícia Emanueli Cruz Silva1

Vanessa Rui Fávero2

RESUMO
O meio ambiente ecologicamente equilibrado traz um conceito volátil, e 

sua conjugação ao desenvolvimento econômico implica no dever continuo de vigi-
lância e planejamento, sempre atento às exigências de ambos os vetores e na análise 

outras. Dessa forma, a presente pesquisa almeja explorar, a alternativa tributária 
como meio de manobra para as políticas públicas que promulgam o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, cuja necessidade demonstra-se cada vez mais eviden-

art. 225 da Constituição Federal, em resposta aos anseios sociais que já se negam a 
aceitar o desenvolvimento econômico como pretexto para a degradação ambiental. 
Assim, ventila-se a proposta do tributo ambiental como saída viável a ser buscada 
e cada vez mais incentivada, uma vez que cumpre seu papel social na orientação e 
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INTRODUÇÃO

A elevação da questão ambiental ao patamar de direito fundamental ra-

no Capitulo VI, Do Meio Ambiente, como também o colaciona ao imperativo do 
art. 170, VI do mesmo códex, onde explanou a ordem econômica. Ou seja, a neces-

interdependência existente entre o homem e o meio ambiente. 
Assim, o intervencionismo estatal em tal problemática se faz iminente a 

na consecução de um meio ambiente equilibrado.

pública e, desta feita, vislumbra-se uma possível resposta governamental as normas 
programáticas constitucionais na seara ambiental.

Isto posto, o direito tributário ambiental, ferramenta já existente em nosso 

-

se em três capítulos.
Para isso, a pesquisa desenvolveu-se passando, primeiramente, pela aná-

lise do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado com um 
breve histórico e contextualização diante da Constituição de 1988, evidenciando o 
cenário em que nasce o direito ao meio ambiente equilibrado como um direito fun-
damental e difuso.

Em ato contínuo, em um segundo momento, o foco da pesquisa direcio-

prol do meio ambiente, -

ser considerada apta a alterar comportamentos humanos por intermédio da exação 
-

portamentos nocivos ao meio ambiente, os quais podem ser mudados não através 
da utilização de novos tributos a serem aplicados aos comportamentos causadores 
da degradação e premiando setores que mudarem suas atitudes ao implementarem 
novas tecnologias, almejando o desenvolvimento sustentável, que somente poderá 
ser alcançado com uma política pública forte e compromissada, nesse sentido, que 
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fomente e incentive os setores produtivos
Dessa forma, por meio de análises engajadas com a realidade social vigen-

de um meio ambiente ecologicamente equilibrado, buscou-se – através da pesquisa 

responsável e bem estruturada.

1 DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE 

O meio ambiente até o inicio do século XX ainda era visto de maneira se-
cundária frente aos anseios da humanidade. Tratava-se tão somente de outro bem 
econômico passível de apropriação e uso por seu detentor, isento de regulamenta-
ção e limites por parte do poder público, em outros termos, nada mais do que um 
instrumento para fomentar a economia nacional. 

Deste modo, a busca incessante pelo desenvolvimento econômico, como 
meio de tornar-se uma potencia mundial, contrapunha-se ao preservacionismo am-
biental.

Por muito tempo predominou a desproteção total, de 
-

mento das terras, pela ameaça do desequilíbrio ecológico. A concep-
ção privatista do direito de propriedade constituía forte barreira à 
atuação do poder Público na proteção do meio ambiente, que neces-
sariamente haveria e haverá de importar em limitar aquele direito e 
a iniciativa privada.

Desta feita, preocupação com o meio ambiente faz parte da nossa história 
moderna, ou seja, só recentemente se tomou consciência da gravidade da degrada-

“direitos humanos de terceira geração” que, nos preceitos do jurista Pedro Lenza, 6 7 8 9 : ; < = > ? @ ; A > B ? > C D E F G E H > ; I J E G B H K L M > B ? H E H N O E > B K L P Q R G S C < F G T C G K H N K L C 7 U > V K N L > < W K L X G E F > ? < Y Z Z Y C [ C \ ]
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podem ser determinada como a inserção do ser humano dentro de uma coletivida-

Já o professor Vladimir Brega Filho preleciona a matéria dos direitos de 
terceira geração como sendo direitos transcendentais, pertencentes a todos, cuja in-
surgência ocorre diante do direito constitucional mundial. São os também chamados 
de direitos de solidariedade e “distinguem-se dos demais em razão de sua titulari-
dade coletiva, ou seja, esses direitos não pertencem a uma pessoa determinada e sim 
a toda a coletividade” 5. 

-
miniana do ser social. Amplia-se o panorama até então vislumbrado, com a permuta 
entre o bem particular e o bem comum. 

Nesse cenário que nasce o direito ao meio ambiente equilibrado como um 
direito fundamental e difuso “de cada pessoa, mas não é só dela, sendo ao mesmo 
tempo transindividual6”. 

Ou seja, o meio ambiente até mesmo é comumente utilizado como exem-
plo dos direitos difusos, o sendo em razão do bem ambiental ser capaz de sintetizar 
a ideia de superação do individual, trazendo em seu bojo caracteres facilmente iden-

Destarte, surgindo na esfera internacional como matéria de debates na dé-
cada de 707, torna-se pujante a necessidade de respaldo estatal no tocante a tal bem 
jurídico contemporâneo. 

No entanto, no Brasil, o tema só foi apropriadamente salvaguardado com 
o a promulgação da Constituição Federal de 1988, pois, em que pese a precedên-

jurisprudenciais norteando a temática, o estudo do direito ambiental “deve partir 
da análise de nosso arcabouço constitucional, em que encontraremos a estrutura 
organizacional e executiva da Política Nacional do Meio Ambiente de todo o país”, ^ 9 _ ` a ; < V G S F > C D E F G E H > M > B ? H E H N O E > B K L _ ? b N G I K H E c K S > P d Q G S C T G F C K H N K L C G K I [ L C 7 U > V K N L > e 7 K F K E T K C Y Z d Z C [ C f Q Zg h i _ j ; k 8 9 l m < : L K S E I E F C D E F G E H > ? k N B S K I G B H K E ? B K M > B ? H E H N E n U > S G d o p p e O > B H G q S > r N F s S E O > S K ? G t [ F G ? ? u G ? P 7 U >V K N L > e _ S E H > F K = N K F G c S G m L E T G E F K < Y Z Z Y C [ C Y \ CvY Z d d C [ C d \ \w M > B A G F x B O E K S G _ ? H > O > L I > < B K 7 N @ O E K < F G K L E c K S K G B H F G > ? S E K ? ] K d y S G r N B X > S G d o f Y < > F z K B E c K S K [ G L K m F z K B E c K n U >S K ? ` K n u G ? { B E S K ? P m ` {
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8

Veja, a doutrina pátria é, em sua maioria, adepta ao pensamento de que 
o direito ambiental brasileiro deve ter como pedra angular a carta magna de 1988 e 
não a legislação antecedente seja ela nacional ou internacional.

“Dentro da realidade do espírito contemporâneo, pode-

1980 é que a legislação sobre a matéria passou a desenvolver-se com 
maior consistência e celeridade. É que o conjunto das leis até então 

e global, dele cuidando de maneira diluída, e mesmo casual, e na 
exata medida de atender sua exploração pelo homem.” 9

Ao dissertar sobre o tema, José Afonso da Silva também parte da vigên-
cia de nossa atual carta magna, fulcrado no fato de que se trata da primeira norma 

no titulo da “Ordem Social” (Capitulo VI do Título VIII), além de outras garantias 
previstas de modo esparso. Nas palavras do doutrinador, pode-se dizer que ela é 
uma “Constituição eminentemente ambientalista”.10

-
mente como a Constituição Cidadã, mas também como uma Carta Magna Ecológica, 
haja vista sua previsão distintiva do bem. 

Deste modo, a Constituição de 1988 inaugurou o direito ao meio ambien-

portanto, a tutela de direitos coletivos, haja vista a concepção da existência de uma 

expressa no art. 225 da Constituição Federal, que consagrou a existência de um bem 
que não é público nem, tampouco particular, mas sim de uso comum do povo.11

-
mente consagrada em nosso sistema anglo saxão com a sua previsão legal expressa | 7 8 i : 8 ` } ; 7 < 9 N s ? V K N L > C W K B N K L S G S E F G E H > K I J E G B H K L P o R _ S C T G F C G K H N K L C G K I [ L C P 7 U > V K N L > e 7 K F K E T K < Y Z d d C [ C d d \~ W 8 9 ; i � < � S E ? C D E F G E H > S > ; I J E G B H G e D > N H F E B K P = N F E ? [ F N S x B O E K P j L > ? ? � F E > P \ R G S C F G T C < K H N K L C G K I [ L C P 7 U > V K N L > <Y Z Z Q C [ C d d o� � 7 8 9 : ; < > [ C O E H C [ C Q y
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que, sobretudo, não se limitou a prescrever a matéria, mas sim a garanti-la dentro 
do mais alto escalão normativo, tornando evidente a importância do bem comum.

A expressão “bem de uso comum do povo” não é inédita no ordenamento 
pátrio, sendo que o Código Civil de 191612 já havia inserido essa noção. Conquanto, 

III, CF) e ambiental (art. 170 VI, CF) da propriedade. 
-

dade de bem no Código Civil de 2002 , o conceito doutrinário do mesmo pode ser 

Meirelles como sendo “todos os locais abertos à utilização pública adquirem esse 
caráter de comunidade, de uso coletivo, de fruição própria do povo” .

-

-
gir os interesses difusos ou transindividuais. 

Nas palavras do mestre Paulo Affonso Leme Machado, “o Poder Público 

mas como um gestor ou gerente, que administra bens que não são dele”.15 Como 
corolário, observa-se a concretização do Estado Democrático e Ecológico de Direito, 

-
beleceu pela primeira vez na história do direito constitucional brasi-
leiro o direito ao meio ambiente, 

normativo mais elevado, os fundamentos de direito ambiental cons-
titucional. Trata-se de um direito vinculado ao meio ambiente, e não 
de um direito do ambiente (...)”.16� � ; F H C y y C m ? J G B ? [ q J L E O > ? ? U > e8 C m ? S G N ? > O > I N I S > [ > T > < H K E ? O > I > > ? I K F G ? < F E > ? < G ? H F K S K ? < F N K ? G [ F K n K ? C� 6 ; F H C o o C 7 U > J G B ? [ q J L E O > ? e8 P > ? S G N ? > O > I N I S > [ > T > < H K E ? O > I > F E > ? < I K F G ? < G ? H F K S K ? < F N K ? G [ F K n K ? �� ^ W _ 8 i _ 9 9 _ 7 < l G L � 9 > [ G ? C D E F G E H > ; S I E B E ? H F K H E T > h F K ? E L G E F > P \ Q G S C T G F C K H N K L C [ > F > N H F > ? P 7 U > V K N L > e W K L X G E F > ? <Y Z Z p C [ C ] Y p� g W ; M l ; D m < > [ C O E H C [ C d \ f� v k _ i i _ 8 i ; < i G B K H K W K F b N G ? � k 8 m i 8 9 9 m < M G L ? > ; B H > B E > V K O X G O > C D E F G E H > ; I J E G B H K L � F E J N H � F E > P 7 U > V K N L > e7 K F K E T K < Y Z Z ] C [ C p
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Posto isto, temos então que, segundo a corrente doutrinária majoritária, o 
direito ao meio ambiente, assim como as demais normas constitucionais, gravita em 
torno da prerrogativa da dignidade da pessoa humana. 

Essa visão antropocêntrica do direito constitucional ambiental é defendi-

humana com fundamento da República Federativa do Brasil, ou seja, determinou-se 

De acordo com essa visão, temos que o direito ao meio 
ambiente é voltado para a satisfação das necessidades humanas. Toda-
via, aludido fato, de forma alguma, impede que ele projeta a vida 

ambiente foi, a nosso ver, inteiramente recepcionado. 17

Parte-se da premissa de que o centro das normas é o homem e não o am-
biente que permeia, de tal modo que, este pode ser visto como instrumento de bem 
estar e de perpetuação da espécie humana e, como tal, deve ser resguardado, toda-

Ademais, o direito nada mais é do que um conjunto de regras dotadas de 

destinadas ao homem e em proveito da vida em sociedade. Elas traduzem a noção 
de “dever” própria da racionalidade humana. Destarte, é o homem o sujeito de de-

18

Logo se vê que os defensores dessa corrente doutrinária estão sedimenta-
dos nos sujeitos de direito, aqueles a quem o direito engloba e também sobre a quem 
recaem os deveres, de modo que, aceitar qualquer outro senão a pessoa (física ou 
jurídica) torna-se incongruente.

Para os defensores dessa ótica, “a tutela dos seres vivos e da natureza em 
geral se faz em atenção ao sentimento de respeito (...) em relação a todos os seres”, 
conforme preluz o professor Mazzilli. E continua, “animais e plantas merecem pro-
teção e respeito, porque o principio vital está acima da própria existência humana, 
mas não porque tenham direitos ou interesses próprios”.19

Observe-se que os estudiosos deixam claro que o meio ambiente deve ser � w k 8 m i 8 9 9 m < > [ C O E H C [ C d y� | W ; a a 8 9 9 8 < l N z > ` E z F > C ; D G A G ? K S > ? 8 B H G F G ? ? G ? D E A N ? > ? G I = N E c > P Y ] G S C F G T C K H N K L C G K I [ L C P 7 U > V K N L > e 7 K F K E T K <Y Z d \ C [ C d y \� ~ 8 S C 8 J E S C < [ C d y \
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-
mente, o pensamento alinha-se no sentido de instrumentalidade do meio ambiente 

Não obstante, ainda que majoritário, não se trata do único entendimento. 
De outro norte, alguns estudiosos advogam pela proteção da vida em todas as suas 
formas, o ecocentrismo. É mister retratarmos tal visão através do pensamento de 
Diogo de Freitas do Amaral, que sabiamente resume esse posicionamento,trazendo 

-
natários do direito ambiental brasileiro. Vejamos,

Já não é mais possível considerar a proteção da natureza 

próprio homem. A natureza tem que ser protegia em função dela 
mesma, como valor em si, e não apenas como um objeto útil ao ho-
mem. (...) A natureza carece de uma proteção pelos valores que ela 
representa em si mesma, proteção que, muitas vezes, terá de ser di-
rigida contra o próprio homem.20

Logo, depreende-se que a dicotomia se estende pautada na representati-
vidade do valor absoluto e do valor relativo trazido no art. 225 da Constituição, de 
modo que o relativo cabe no absoluto ou se conforma a ele; porém o absoluto não 
cabe no relativo porque o extrapola.

Explanadas as divergências, concluímos que a tese defendida pelo doutrina-
dor Celso Antonio Pacheco Fiorillo de que a “proteção do meio ambiente existe, antes 

proteger as demais espécies” 21

Em síntese, a visão antropocêntrica mostra-se mais razoável do que a vi-

dentro do próprio ordenamento pátrio, aliado ainda a própria noção de direito, en-
quanto o segundo posicionamento limita-se a arguir a repercussão da independên-
cia da natureza em relação ao homem também no campo normativo.

Outrossim, o antropocentrismo é o entendimento exposto no princípio 
primeiro da Declaração de Estocolmo de 1972, posteriormente reafirmado na 
RIO9222, demonstrando ser este também o posicionamento da comunidade in-Y Z ; W ; i ; 9 < D E > z > S G k F G E H K ? S > k 8 m i 8 9 9 m < > [ C O E H C [ C d pY d k 8 m i 8 9 9 m < > [ C O E H C [ C d pY Y � m ? ? G F G ? X N I K B > ? G ? H U > B > O G B H F > S K ? [ F G > O N [ K n u G ? O > I > S G ? G B T > L T E I G B H > ? N ? H G B H � T G L C � x I S E F G E H > K N I KT E S K ? K N S � T G L G [ F > S N H E T K < G I X K F I > B E K O > I K B K H N F G c K C � D G O L K F K n U > S K M > B A G F x B O E K S G m ` { B > ; I J E G B H G l N PI K B > X H H [ e � � � � � C > B N C > F z C J F � F E > Y Z � E I z � Y Z d Y � Z d � F E > o Y C [ S A C
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ternacional acerca do tema.
Dessa forma, a vida que não seja humana só poderá ser 

tutelada pelo direito ambiental na medida em que sua existência 
implique garantia da sadia qualidade de vida do homem, uma vez 
que numa sociedade organizada este é o destinatário de toda e 
qualquer norma.

A aplicabilidade do ecocentrismo, portanto, se revela inócua perante o po-
sicionamento das normas nacionais e internacionais, que elegem então o homem 

luz da corrente majoritária. 
Visto isto, temos que a norma constitucional de proteção ao meio ambien-

direito presente deste, reportando-se também ao direito futuro, de modo que res-
ponsabilidade de tutela do meio ambiente não diz somente respeito às nossas exis-

Frise-se que a dinâmica da norma em pauta, portanto, é capaz de rela-
cionar não apenas a sociedade atual como sujeitos ativos e passivos, mas também 

-
sonagens desse cenário. 

Tal argumento está pautado na proteção ventura e expressa do art. 225 
da norma, que em seu âmago preluz o meio ambiente ecologicamente equilibrado 

-
-

derá ser levado a efeito de forma separada, como se a presença humana no planeta 
terra não fosse uma cadeia de elos sucessivos”.25

Trata-se de pesos e contrapesos próprios do dinamismo que cerceia o meio 
ambiente e sabiamente previsto pelo legislador, que garantiu a preservação atual e 
póstuma do bem. Atinente a essa teia de ação e reação a previsão legal também é 
hialina em face da qualidade do bem, o devendo ser “equilibrado”.

coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente em prol do homem 
presente e futuro. Ao primeiro também compete “tomar todas as providências e me-� 6 k 8 m i 8 9 9 m < > [ C O E H C [ C d y� ^ k 8 m i 8 9 9 m < > [ C O E H C [ C d Q� g W ; M l ; D m < > [ C O E H C [ C d Q Z
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direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.” 26

dever de garantia por meio do exercício de preservação e restauração em um rol 

Impende salientar que o Poder Público a que se refere o texto normativo 
não se limita ao Poder Executivo, abrangendo também as demais esferas, Legislativa 
e Judiciária, que, de maneira independente e harmônica, estão obrigadas a engajar-
se na missão de preservação e defesa do meio ambiente.27Além disso, segundo o 
doutrinador José Afonso Silva, trata-se de uma expressão genérica que faz referencia 
a todas as entidades territoriais públicas devendo cada qual o exercer-se, nos limites 
das competências.28

Com isso, percebe-se que o legislador buscou agasalhar o meio ambiente 
de todas as formas, de modo que o próprio Poder Público foi previsto como guar-
dião e, por conseguinte, personagem ativo desse panorama. Assim, o mesmo não 

-

No tocante a coletividade, diferentemente do poder Público, sua ação é 
facultativa. Todavia, tal situação não é capaz de diminuir a importância da presença 
da sociedade civil na defesa do Direito Ambiental, sendo de igualmente valia, ape-
sar de ocultado pela expressão, o desempenho das pessoas de modo individual na 
defesa e preservação ambiental.

O planejamento e o gerenciamento do meio ambiente 
são, assim, compartilhados entre o Poder Público e sociedade, já que 
o meio ambiente, como fonte de recursos para o desenvolvimento da 

comum’ 29

Em conclusão lógica, o constituinte não eximiu a sociedade de suas obri-Y y 7 8 9 : ; < > [ C O E H C [ C f ]Y f W ; M l ; D m < > [ C O E H C [ C d \ oY p 7 8 9 : ; < > [ C O E H C [ C f ]Y o W 8 9 ; i � < � S E ? < > [ C O E H C [ C \ ] Y
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ligado à promulgação desse asilo, haja vista a característica inerente do bem em 
questão ultrapassar a noção de individual. Logo, os obrigados somos todos, como 
povo e Poder Público, sociedade e Estado.

A este ponto, conclui Paulo Affonso Leme Machado ter sido bem sucedida 
a previsão constitucional desses agentes, Estado e nação, na defesa e preservação 

-
cutado sem a cooperação do corpo social, e a recíproca é verdadeira.

-
camente, em prol do meio ambiente ecologicamente sadio, como prevê a Carta Mag-

-

Carta Magna o dever tanto do Estado como da sociedade civil não 
só de defender como de preservar o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, dentro de uma concepção jurídica de que não basta tão 
somente defender os bens ambientais de lesão eventualmente ocor-
rida, mas é preciso sobretudo preservar a vida de ameaça que possa 
ocasionalmente surgir 31

O amparo legal, desta feita, responsabiliza a comunidade e o Poder Públi-
-

Ora, “o objeto do direito de todos não é o meio ambiente em si, não é 

é aquele convertido em bem jurídico, capaz de proporcionar de modo satisfatório o 
equilíbrio ecológico do meio ambiente. .

Nesse diapasão urge a necessidade de conceituar-se o “meio ambiente eco-
logicamente equilibrado” e o alcance hermenêutico da expressão em nosso ordena-
mento. Posto que a lei quedou-se inerte, restou à doutrina estabelecer tal concepção.

vem a ser “meio ambiente”, tornando-se mister ressaltar que “o meio ambiente per-
tence a uma daquelas categorias cujo conteúdo é mais facilmente intuído do que 6 � W ; M l ; D m < > [ C O E H C [ C d Q Z6 � k _ i i _ 8 i ; < > [ C O E H C C [ C d ]6 � 7 8 9 : ; < > [ C O E H C [ C p Q
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Em que pese, gramaticalmente tratar-se de um termo redundante, haja vis-
ta que ambos, “meio” e “ambiente”, indicam lugar, recinto, espaço que envolve os 

e no próprio ordenamento.
, 

ambiente natural.
O meio ambiente é, assim, a interação do conjunto de 

-
vimento equilibrado da vida em todas as suas formas. A integração 
busca assumir um concepção unitária do ambiente, compeensiava 
dos recursos naturais e culturais.

Assim, ventilada a concepção legal e dogmática da expressão, a conclusão 

delimitação no empenho dos cuidados necessários pelos agentes obrigados.
Na sequência, deparamo-nos com o “ecologicamente equilibrado”. Aqui, 

há menção a um conceito de equilíbrio -

“que a exploração econômica dos recursos naturais ocorra de forma sustentável, 
preservando os ecossistemas em que se desenvolvem essas atividades. ”

Logo, temos que o “meio ambiente ecologicamente equilibrado” é uma 

uma vida digna à população presente e futura, contrabalanceando o preservacionis-
mo com o desenvolvimento econômico.

A defesa do meio ambiente não está adstrita a questão de gosto, de ideolo-
gia e de moda, mas ao fato de que a Carta Maior determina sua observância. Assim 6 6 W 8 9 ; i � < > [ C O E H C [ C f f6 ^[ G F I E H G < K J F E z K G F G z G K T E S K G I H > S K ? K ? ? N K ? A > F I K ? �6 g 7 8 9 : ; < > [ C O E H C [ C Y Z6 v V > B S G F K n U > < O K L I K < [ F N PS x B O E K C \ C V F > [ > F n U > C ] C = N ? H K W G S E S K C i 8 m 7 < D G F I E T K L i E J G E F > C W E B E S E O E > B � F E > G ? O > L K F S K L s B z N K [ > F H N z N G ? K P 7 U >V K N L > e D M 9 < Y Z Z C6 w 7 m { a ; < = > F z G l G B F E b N G S G m L E T G E F K C � F E J N H K n U > G I G E > K I J E G B H G P h G L > l > F E c > B H G e D G L i G � < Y Z Z o C [ C p \
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sendo, o não alcance do meio ambiente ecologicamente equilibrado, representa ver-
dadeira omissão inconstitucional tanto por parte do Estado como pela sociedade.

Nasce então o elo entre o direito ao meio ambiente sadio e ecologicamente 
equilibrado e o direito ao desenvolvimento econômico. 

Nesse contexto, a norma constitucional é completa, pois, o capitulo desti-
nado a ordem econômica, “fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa” (art. 170 caput), tem, entre seus alicerces, a defesa do meio ambiente 
(art. 170 VI).Por conseguinte, possibilita o tratamento diferenciado de acordo com 
o impacto ambiental resultante dos produtos, serviços e de seus processos de ela-
boração e prestação.

compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qua-
lidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.”  Em ambas as circunstancias 
o legislador previu o sentimento pulsante da sociedade moderna e o já conhecido 
interesse econômico, conjugando-os em prol de todos.

No campo internacional, a ideia de desenvolvimento sustentável, ou seja, 
a associação meio ambiente, desenvolvimento econômico e social, eclodiu com o 
Relatório Brundtland, elaborado pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Apenas dois anos após a pioneira previsão pátria é que o tema surgiu na 
pauta internacional como objeto de debate, entretanto, ainda que posterior, tal ebuli-
ção foi capaz de impulsionar a discussão seja na esfera mundial ou mesmo nacional, 

Em retorno ao ordenamento tupiniquim, bem lembra Renato Bernardi que

Considerando-se que o Estado é o responsável pela ga-
rantia dos princípios do artigo 170 da Constituição, é seu o papel 
de intervir na economia para induzi-la à proteção ambiental. Dessa 
forma, garante que o desenvolvimento econômico se dê dentro de 
níveis aceitáveis de danos ao meio ambiente, em ação de respeito aos 
deveres impostos pelo art. 225 da Constituição Federal. 6 | 9 _ ` a ; < > [ C O E H C [ C o \ p6 ~ � ` K ? N K G ? ? x B O E K < > S G ? G B T > L T E I G B H > ? N ? H G B H � T G L @ N I [ F > O G ? ? > S G I N S K B n K B > b N K L K G t [ L > F K n U > S > ? F G O N F ? > ? <G I X K F I > B E K G F G A > F n K I > K H N K L G A N H N F > [ > H G B O E K L [ K F K ? K H E ? A K c G F K ? K ? [ E F K n u G ? G B G O G ? ? E S K S G ? X N I K B K ? C � P H F G O X > S >^ �
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no tema ambiental, como também alcança o agente responsável pelo seu efetivo 
cumprimento, o Estado. A este, portanto, incumbe o dever de promover o desen-
volvimento nacional, sem olvidar-se da proteção e perpetuação do meio ambien-
te ecologicamente equilibrado, em outras palavras, há a previsão constitucional da 
obrigação do Poder Público em promover uma política ambiental antenada.

Como explanado, o meio ambiente ecologicamente equilibrado traz um 
conceito volátil, e sua conjugação ao desenvolvimento econômico implica no dever 
continuo de vigilância e planejamento, “atentando-se adequadamente as exigências 

-
cultural, político, econômico e ecológico, dentro de uma dimensão tempo/espaço.” 

A política ambiental, portanto, não deve ser observada como um empe-
cilho ao crescimento econômico, mas sim como meio de propiciar a gestão racional 
dos recursos naturais.

A solução dessa equação cabe ao Estado, que deve, por meio de seus diver-
sos instrumentos (administrativos, penais, econômicos e tributários), concorrer para 
preservação do meio ambiente sem olvidar-se da economia pátria.

Assim, elegemos o direito tributário, em especial no que tange a sua fun-

do instituto e consequente subutilização do mesmo pelo Poder Público.

2 A FINALIDADE EXTRAFISCAL DO TRIBUTO 
COMO FERRAMENTA EM PROL DO MEIO AMBIENTE 

temática da tributação ambiental como ferramenta estatal na efetivação dos deveres 
constitucionais em tela.

Sua notoriedade na questão ambiental decorre não só em razão dos seus 

próximo do âmbito administrativo do que tributário.
-
-

comportamentos nocivos ao meio ambiente, os quais podem ser mudados não atra-
vés da utilização de novos tributos a serem aplicados aos comportamentos causado-^ � W 8 9 ; i � < � S E ? < > [ C O E H C [ C ] d
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res da degradação, mas sim se utilizando da “sanção premial”, para aqueles setores 
que mudarem suas atitudes, implementando novas tecnologias, com o objetivo de 
ir ao encontro do desenvolvimento sustentável, que somente poderá ser alcançado 
com uma política pública que fomente e incentive os setores produtivos. O ideal 

-
calidade ambiental, tornando ainda mais pujante a necessidade de sua efetivação.

se recorre ao sistema tributário na promoção do meio ambiente deve-se superar o 
ideal arrecadatório, pois a este extrapola o direcionamento dos fundos percebidos. 

-

-

humanos por intermédio da exação tributária. Porquanto, valendo-
-

civos ao meio ambiente, os quais podem ser mudados não através da 
utilização de novos tributos a serem aplicados aos comportamentos 
causadores da degradação, mas sim utilizando-se da “sanção pre-
mial”, para aqueles setores que mudarem suas atitudes, implemen-
tando novas tecnologias, com o objetivo de ir ao encontro do de-
senvolvimento sustentável, que somente poderá ser alcançado com 
uma política pública que fomente e incentive os setores produtivos, 
premiando aqueles que contribuem na trilha deste caminho e punin-
do os que teimam em praticar atividades que venham a degradar o 
meio ambiente em níveis insuportáveis.

Indubitavelmente, a questão não se limita ao sistema tributário, mas pres-

-
biental, atuando no direcionamento humano, vez que “a sustentabilidade – na sua 
multiplicidade conceitual –, se compreendida como um princípio sistêmico, deve 

.
Cabe salientar que José Esteve Pardo também se expressa no mesmo sen-^ � h _ i ` ; i D 8 < > [ C O E H C [ C d y^ 6 V m 9 8 < 9 N O E K B K < l ; a ; ` < h F N B > C � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � i G T E ? H K _ IH G I [ > [ C Q \ C
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-

es um bien com inequívoco reconhecimento constitucional”.
Neste ínterim, Guimarães Castello eleva a cumulação dos princípios am-

através deste a “produção ou o consumo dos bens prejudiciais ao meio ambiente 
tendem a diminuir na medida em que esses bens se tornam mais caros, devido à 
incidência tributária”.

Evidentemente, não se nega, tampouco exclui outras medidas, sejam elas 

utilização orquestrada de todo este aparato o Estado atingirá seus desígnios. 
O que se preza aqui, todavia, é a utilidade do âmbito tributário em prol do 

meio ambiente saudável e, nesse contexto, Thais Bernardes Maganhini conclui que

para a busca do desenvolvimento sustentável, pois incide sobre a 
produção e o consumo, por meio de mecanismos de graduação de 

-

ou desestimular a produção de produtos nocivos ao meio ambiente, 
ou aqueles que o processo de produção afete negativamente o meio 
ambiente.

a evitar o dano ambiental. 
Ademais, o Brasil é amplamente conhecido por sua alta carga tributária, o 

que implica na possibilidade de rejeição a instituição de qualquer novo tributo, de 
maneira que o resultado negativo ainda pode resvalar em outro setor nacional. 

Destarte, deve o Estado estar atento as minúcias que permeiam a temá-
tica e, dar preferência a utilização dos instrumentos já existentes, em especial a ^ ^ V ; i D m < > [ C O E H C [ C f Q^ g^ v M ; 7 � _ 9 9 m < > [ C O E H C ? � [^ w W ; j ; ` l 8 ` 8 < > [ C O E H C [ C p y
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CONSIDERAÇÕES CONCLUSIVAS:

Assim, resta delineado e reitera-se que o intervencionismo estatal res-

ambiente, e, portanto, a utilização de ferramentas já existentes no ordenamento na 

A política ambiental, deste modo, não deve ser observada como um empe-
cilho ao crescimento econômico, mas sim como meio de propiciar a gestão racional 
dos recursos naturais.

qualquer outra medida nos demais ramos do direito, emergem como resposta, uma 
vez que, a manipulação da carga tributária repercute nos atos humanos, e demons-
tra tratar-se de um importante instrumento de gestão ambiental.

Em verdade, almeja-se a intersecção dos direitos tributário, ambiental e 
econômico na produção do desenvolvimento sustentável, visto que o primeiro é ca-
paz de fornecer os mecanismos necessários a tal ajuste.

O que se preza aqui, todavia, é a utilidade do âmbito tributário em prol do 

de incidir tanto sobre o método de produção, quanto na forma de consumo, por 

-
tras, visando, assim,incentivar ou desestimular condutas evidentemente nocivas ao 
meio ambiente, visando a promoção do direito fundamental de terceira geração a 
um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Teoria dos direitos fundamentais. Tradução de Virgílio Afonso da Silva da 
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